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Lei n° 941/2004
De 23 de março de 2004

fone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.
Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que
a Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

"PRORROGA PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA
PARCELA ÚNICA, DO IMPOSTO PREDIAL E TER-
RITORIAL URBANO (IPTU), NA FORMA DO ART.
16, ALÍNEA "a", DA LEI 937, DE 09 DE MARÇO DE
2004, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo para o recolhi-
mento da Parcela Única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), na seguinte for-
ma:

a) Para pagamento em Parcela Unica:

Até 12.04.2004 com 25% de desconto;

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei tem por finalidade prorrogar o prazo do pagamento da
Parcela Única, do Imposto Predial e Territorial Urbano, especificamente da parcela de 25%,
em decorrência da tramitação do Projeto original, ficou um prazo muito curto para este be-
neficio, tendo em vista não haver comprometimento nenhum é que encaminhamos esta so-
licitação, pois só quem será beneficiado será a comunidade.

Sendo o que temos para este momento, reiteramos votos de apreço e distinta consi-
deração.

Atenciosamente,
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